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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, em nome Liderança do Cidadania, nos termos do art. 312,

II, e parágrafo único do Regimento Interno do Senado Federal, destaque, para

votação em separado, da Emenda nº 184 à MPV 975/2020, que “institui o Programa

Emergencial de Acesso a Crédito e altera a Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009,

e a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020”.

JUSTIFICAÇÃO

Os problemas econômicos ocasionados pela pandemia do coronavírus

são inegáveis. Logo, é urgente que o Executivo e o Legislativo atuem em conjunto

para resgatar os empreendedores brasileiros, muitos dos quais estão impedidos,

até mesmo, de obter quaisquer receitas em meio a um dos momentos mais difíceis

da história do nosso país. Nesse contexto, o PLV nº 24, de 2020, oriundo da MPV

nº 975, de 2020, é consideravelmente pertinente, tendo em vista que facilita a

extensão da oferta de crédito para empresas que tenham auferido no anocalendário

de 2019 receita bruta superior a 360 mil reais e inferior ou igual a 300 milhões de

reais. Todavia, o PLV não contempla as empresas mais afetadas pela perda de caixa

e que mais têm dificuldades de obtenção de crédito, ou seja, as microempresas,

que possuem receita igual ou inferior a 360 mil reais, conforme disposto na Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
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Requeiro, em nome Liderança do Cidadania, nos termos do art. 312, II, e parágrafo único do Regimento Interno do
Senado Federal, destaque, para votação em separado, da Emenda nº 184 à MPV 975/2020, que “institui o Programa
Emergencial de Acesso a Crédito e altera a Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, e a Lei nº 13.999, de 18 de maio
de 2020”.

Sala das Sessões, 29 de julho de 2020.

Senadora Eliziane Gama
(CIDADANIA - MA)
Líder do Cidadania

S
F

/
2

0
9

6
5

.
3

7
7

3
0

-
7

8
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Página 3 de 3 Avulso do RQS 1542/2020.


